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Interessado: A Comisséao de Finangas e Orgamento Wff‘
il . ¥ NEY
Proposicao: Projeto de lei ordinaria n°® 40/2021 i

Assunto: Lei Orcamentaria para o exercicio financeiro de 2022

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
ORCAMENTO ANUAL. CONTEUDO QUE
ATENDE AS FORMALIDADES DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL e DA
CONSTITUICAO FEDERAL. ORCAMENTO
PARTICIPATIVO. OBRIGATORIA CONSULTA
POPULAR POR MEIO DE AUDIENCIAS
PUBLICAS. PARECER PELA CONTINUA(}AO DA
TRAMITAGAO COM RECOMENDAQOES

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei ordinaria, de iniciatiVa do Chefe do Poder
Executivo, que visa estimar a receita e fixar as despesas do Municipio para o exercicio
financeiro de 2022. | . |

2. A proposigéo veio acompanhada de justificativa (fl. 8).

3. Por determinacéo da Comissao de Finangas e Orcamento, os autos vieram
a esta Procuradoria para analise conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.

E o breve relato.

- ANALISE JURIDICA
a) Da Competéncia Legislativa e da Iniciativa ' ;

4. Quanto a competéncia legislativa, € de se reconhecer que a matéria é de
interesse local, pois envolve alteragdo do orgamento do Municipio, estando obedecida
a regra constante do inciso | art. 17 da Constitui.géo Estadual’. .

o Alé'm disso, o inciso IV do art. 9° dé Lei Orgénica Municipal dispbe ser de

competéncia privativa do Municipio de Pitanga “elaborar o orgamento /arlgal, o plano

VAt 17, Compete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local.
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b) Do Conteudo do Projeto de Lei Ordinaria

7. Assim como o PPA ealDO, alei orgémentéria deve ser confeccionada com
observancia das normas gerais estabelecidas nos arts. 165 a‘169 da Constituigéo
Federal.

8. Em que pese ser o projeto de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, &
facultado ao Poder Legislativo a apreSentagéo de emendas, conforme regulam os arts.
109, paragrafo 1°%, e 109-A* ambos da Lei Organica Municipal.

9. Dispde a Lei Organica Municipal em seu art. 108:

Art. 108 A Lei Orgamentéria anual compreendera:

I - o orgamento fiscal referente aos poderes municipais, seus fundos, orgéos e entidades
da administragéo direta e indireta, inclusive fundagées instituidas e mantidas pelo Poder
Publico;

Il = o orgamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e orgéos a ela
vinculados, da administragéo direta ou indireta, bem como os fundos e fundagées
instituidos e mantidos pelo Poder Publico.

§ 1°- O Projeto de Lei Orgamentéria sera acompanhado de demonstrativo do efeito, sobre
as receitas e despesas, decorrentes de isengbes, anistias, remissées, subsidios e
beneficios de natureza financeira, tributaria e crediticia. '
§ 2°- A lei orgamentéria anual ndo conteré dispositivo estranho a previsdo da receita e a
fixagdo das despesas, ndo se incluindo na proibigdo a autorizagdo para abertura de
credito, ainda que por antecipagdo de receitas, nos termos da lei.

: 10. Alem desses requisitos, o art. 5° da Lei Complementar n°® Federal 101/2000,
intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal, prevé: :

2 Art. 37 S&o de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre:

IV - matéria orgamentaria.

Art. 107. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerso:

Il - os or¢amentos anuais. [sic.] [grifei]

3 Art. 109. [grifei]

§ 1° As emendas ao projeto de lei orgamentéria anual ou ao projeto de abertura de créditos adicionais
somente poderéo ser aprovados quando:

I - compativeis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orgamentarias;

Il - indiquem os recursos necessarios, admitidos apensas os provenientes de anulagdo de despesas.

“ Art. 109-A. As emendas individuais ao projeto de lei orgcamentéria ser&o aprovadas no limite de 1,2%
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente liquida prevista no projeto encaniinhgdo pelo
Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual seré destinada a agoes e servigoZ {
salde. .
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Art. 5° O projeto de lei orgamentéria anual, elaborado de forma compativel com o plano > i f*‘
plurianual, com a lei de diretrizes orgamentérias e com as normas desta Lei Complementar: PITANS./

1 - contera, em anexo, demonstrativo da compatibi/idade da programagé&o dos orgamentos
com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 12 do art. 42;

Il - ser& acompanhado do documento a que se refere o § 62 do art. 165 da Constituicéo,
bem como das medidas de compensagdo a renincias de receita e ao aumento de
despesas obrigatérias de carater continuado; :

Il - contera reserva de contingéncia, cuja forma de utilizagdo e montante, definido com

base na receita corrente liquida, seréo estabelecidos na lei de diretrizes orgamentérias,
destinada ao: ’

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1° Todas as despesas relativas a divida publica, mobilidria ou contratual, e as receitas
que as atenderéo, constardo da lei orgcamentaria anual.

§ 2° O refinanciamento da divida publica constaré separadamente na lei orgamentéria e
nas de crédito adicional.

§ 3°A atualizagdo monetéria do principal da divida mobiliéria refinanciada ndo poderé
.- Superar a variagdo-do indice de pregos previsto na lei de diretrizes orgamentérias, ou em

legislagé&o especifica.

§ 4° E vedado consignar na lei orgamentaria crédito com finalidade imprecisa ou com

dotagéo ilimitada.

§ 5° A lef orgamentéria néo consignaré dotagdo para investimento com durag&o superior
a um exercicio financeiro que néo esteja previsto no plano plurianual ou em lei que

autorize a sua incluséo, conforme disposto no § 12 do art. 167 da Constituicao.

§ 6° Integrarédo as despesas da Unido, e seréo incluidas na lei orcamentaria, as do Banco
Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive
os destinados a beneficios e assisténcia aos servidores, e a investimentos.

11. Analisando o projeto consta{a-se que, em linhas gerais, tais disposicdes
foram atendidas. Refoge as atribuigées desta Procuradoria, porém, a analise do teor
dos anexos, ja que pertencentes ao mérito da proposicao.

12. Convém, porém, atentar-se. para o qué tém sido conhecido como
“orcamento participativo”. Trata-se de consulta prévia realizada junto a populagdo no
que diz respeito aos gastos publicos que pretendem sejam realizados, propiciando
participacdo popular nas atividades envolvendo a administracéo orgcamentaria.

13. A Lei Federal n® 10.257/2001, denominada Estatuto da Cidade, determina:

Art. 44. No &mbito municipal, a gest&o orgamentéria participativa de que trata a alinea f
do inciso Il do artigo 4° desta Lei incluiré a realizagdo de debates, audiéncias e consultas
publicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orcamentarias e do

or¢amento anual, como condig&o obrigatéria para sua aprovagdo na Cdmara Municipal.
[grifo nosso]

14. Disposigéo correlata existe na Lei de Responsabilidade Fisca’I:

- At 48.[.]
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§1° A transparéncia seréa assegurada também mediante:

| - incentivo & participagdo popular e realizagéo de audiéncias publlcas durante os
processos de elaboragdo e discuss&o dos planos, lei de diretrizes orgamentarias e
orgamentos; [...]. .

15. Compulsando os autos da proposigdo, ndo se vislumbra nenhuma
indicagao de que a consulta popular foi realizada, o que nao retira a responsabilidade
desta Casa de Leis de fazé-la. Segundo o Estatuto da Cidade (artigo 4°, inciso I,
alinea “e” e “f’), o orgamento anual e a gestdo orgamentaria participativa séo
instrumentos da politica urbana, razéo pela qual a proposigao em tramite néo pode
ser aprovada sem que em sua fungdo sejam realizados debates, audiéncias e
consultas publicas. Tal partiéipagéo € de natureza compulséria, de sorte que vedado
esta ao Legislativo aprova-los sem a concordancia da populagao, seguhdo 0s
mecanismos e critérios legalmente previstos.

16. Tal exigéncia, porém, deve ser vista com olhar diferente, considerando a
situacdo de excegdo que vive todo o mundo devido a pandemia do coronavirus
(COVID-19). Dentre as medidas recomendadas pelos orgaos de saude esta o
_ isolamento social, o que impede — ao menos na atual conjuntura — a realizacao de
audiéncia ‘publica nos moldes habituais: reunido em um mesmo recinto de varias
pessoas.

17. Frise-se, porém, que a nao realizacao da audiéncia publica ndo significa
haver imposs-ibilidade de utilizagdo de outros instrumentos de participagao popular.
Cabe a Comissao de Finangas e Orgamento definir a manelra como a populagao
podera opinar acerca da proposicdo em tramite, tais como: formularios especmcos e
enquetes dlsponlblhzados com destaque no sitio eletrénico da Camara Municipal,
liberagdo do chat no canal oficial do érgao na plataforma do YouTube quando da
transmisséo da discussédo do projeto nas reunides das comissdes ou em reunido
especifica etc.

CONCLUSAO

18. Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposigao, recomendando-

se a realizagao de audiéncia publica de forma a cumprir o que detérmima o Estatuto

da Cidade e a Lei de Responsabilidade Fiscal.
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19. Atento, ainda, que a analise desta Procuradoria n&o substitui a necessidade \iﬁ'«i‘/

de parecer das comissdes, sob pena de inconstitucionalidade formal.
E o que tinha a informar,

Pitanga, 4 de novembro de 2021.




